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Um novo tempo uma novo hislorio 'I" . !II'
'I ' . J ; : ; ~

PREFEITURA MUNICIPAL !~E ITA!PIÚNA
d '

Av. São Cristóvão, N° 215, Centro - ltapiún'.Ce / CE~: 62740·000
FONE/FAX:(88)3431.1306 - 3431.1210 . CN~: 07.38~.509 /0001.88
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LEI N° 732/2014 DE 15 DEJAN~IRO DE 2014
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Cria ,;gratificáçãO especial aos
, ,

servidor 's municipais requisitados pra
prestar J serviç~s junto ! à .Iustiça

J' J' 1 1
Eleitoral. '
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso 'de súas atrib'uições'leg'ais, faz saber,

que a Câmara Municipal de Itapiúna, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

" '! i,~ ;1;" ,(
Art. lQ . Fica criada a gratificação especial aos servidores municipais requisitados para
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prestarem serviços junto à Justiça Eleitoral, noâmbito,!'do Município de ltapiúna-Cê.
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Art. 2Q - A gratificação referida no artigo arÚerior' precedente será' concedida ao

servidor durante o período que permanecer requisitado pela Jüstica Eleitoral. na forma
, 'I

da legislação pertinente, '.". í 1. ~,l' :~
J: '::! i , '

Parágrafo Único - para os efeitos desta Lei e~uiPar~m-se ao~ servidores requisítados
/ "

servidores pertencentes ao quadro de pessoal da ~refeitura ,Municipal de ltapiúna,
cedidos ao Cartório Eleitoral. : !
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Art. 3Q - O valor da referida gratificação será, corr~sponden:te a 50% (cinqüenta por
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cento) da remuneração integral do servidor requisitad~6, ",11, _' i 1, I '
;

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua ,pu,blicação, revogadas as ;disposições

em contrário,

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA,:em ,~5 de ,Ja1eiro de 201,4"
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